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DECRETO Nº. 3.260 - De 25 de Outubro de 2024.

Declara Ponto Facultativo.

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, nº. VIII, da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
ART.  1º.-  Fica  declarado  facultativo  o  ponto  nas

repartições públicas municipais no dia 01 de Novembro
de 2024,  dia  consagrado  a  “Todos os  Santos”,  com
exceção dos servidores do setor de limpeza pública, que
funcionará até às 11 horas.

ART. 2º.- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urupês, 25 de outubro de 2024.
ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO

Prefeito Municipal
Publicado nesta Secretaria na data supra.

Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.262, de 29 de Outubro de 2024.

Altera  a  redação do Decreto
nº 3.255, de 17 de outubro de
2024  que  dispõe  sobre  a
Transição  de  Governo  na
Prefeitura  do  Município  de
Urupês.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, n. VIII, da Lei Orgânica do
Município;

D E C R E T A:
Art. 1º -  O Decreto nº 3.255 de 17 de outubro de

2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - “ Art.2º - Para a realização do processo de transição

que  se  refere  o  artigo  anterior,  será  constituída  uma
Comissão, sem qualquer ônus para o Município, constituída
de  cidadãos  com  conhecimento  das  práticas  da
administração  pública”.  (NR)

“Parágrafo único - Tanto o Prefeito em exercício quanto
o Prefeito eleito deverão indicar, cada um, ao menos três
membros  para  integrarem  a  referida  Comissão,  cujos
membros devem reunir a condição prevista neste artigo”.
(NR)

II - “Art. 6º - Os pedidos de acesso às informações de
que trata o art. 1º deste Decreto, deverão ser formulados
pelos membros da Comissão indicados pelo Prefeito eleito,
por escrito, ao Coordenador da Comissão de Transição, o
qual  deverá  requisitar  as  informações  solicitadas  ao
respectivo  órgão  competente,  que  terá  o  prazo  de  05
(cinco) dias úteis para a resposta correspondente, desde

que as informações estejam disponíveis para consulta via
sistema informatizado  do  ente  público,  sem prejuízo  da
mesma atuar coletivamente”. (NR)

“Parágrafo Primeiro - Outras informações consideradas
relevantes pela Comissão de Transição também poderão
ser  requisitadas,  conforme o  rito  previsto  neste  artigo”.
(NR)

“Parágrafo  Segundo  -  Caso  a  informação  solicitada
demande a produção manual de relatório, ou a obtenção de
eventual certidão ou informação de outro órgão o prazo de
resposta  será  de  15  (quinze)  dias  úteis  ou  o  prazo
estipulado no protocolo do outro órgão se maior”. (AC)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas e quaisquer disposições em
contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 29 de Outubro

de 2.024.
ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria da Prefeitura do Município de

Urupês, na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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